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Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

1. RELATÓRIO

Cuida-se o expediente de envio a este órgão, sendo o objeto Projeto de

Lei n' 04812022, cuja ementa: "Qae abre na contabilidade crédilo adicioaal especial,

especiJica e dd ou*ds providêncidslt.
Acompanha: (i) oÍicio n' 130; (ii) minuta do projeto de lei; e (iii)

mensagem no 041 ao projeto de lei.
É a breve síntese do necessário. Passo à análise dos elementos

exigidos pelo Regimento lntemo, conforme artigo 77 , inciso II, alinea "a".

2. ANfursE

A prefeitura de Pracinha almeja à abertura de crédito adicional
especial, objetivando suplementações necessárias à execução orçamentária do
exercício corrente. (conforme declarado em mensagem anexo à propositura legislativa).

No artigo 2o do plojeto de lei informou a fonte de onde serão

suportados os gastos.
Nesse ponto, diz a Lei Complementar n" 101/2000, in verbis'. "Art.

16.Á criação, expansào ou aperfeiçoamento de ação governamental que dcarrete
aumento da despesa seró ocompanhado de: I - estimativa do impacto orÇamenÍário-

financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; II -

declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e

.financeira com a lei orÇamentário anual e compatibilidade com o plano plurianual e

com a lei de diretrizes arçamentárias".
Para fins de suporte dos custos, declara a prefeitura que os custos das

despesas no valor de RS 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

Confira-se:

01. PODER EXI,CTITN'O
02,U. TLBÍDO }TTA{ICIPÁI DE ÁSS6TE}ICL.I, SOCLdL
08.244.0033.2050 - f,STRUTUR{ÇÀO DA R-EDE Df, SER1-rÇOS DO StÀS

Ficha i.3-90.30 Materia.l de coasuoo üR-05) RS i0 000,00 F5

Ficha 3.3.90.39 Outros scn'iços de Te-ç. P. iuridica €R-05) RS r00_000.00 FJ
TOTÁL RS 150.000,00
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Os códigos supraindicado§ tem duas finalidades: detalhar a Fonte de

Recursos em suÍls possíveis suMivisões, mostrando de maneira individualizada sua

ünculação e indicú a destinação do recurso no momento da execução da despesa.

Nesse sentido, a tabela paÍa a cla§sifiÇação das despesas quanto à sua nãtureza, em

conformidade com o disposto na lPorkria lnterministerial n' 163, de 4 de maio de 2001:

Por Outros Serviços de Terceirq§-- - l§§§ga, Jurídica "Despesas

orçamentárias decorrentcs du prestação de sertiços por pessoa.s jurídicas para órgãos

púhlicos, tais coma: assínalutas cle jornui,s e periódicos: turifàs de enetgia elétrica,
gtis, água e esgolo; serviços t{e comunicuçãrt (íeielone, telex, correios, etc.l; fretes e

carretos; locação cle imóveis (inclusite despesas de condominio e lribuÍos à conta drt

locattirio, quando previslos no contrato de bcação1; locação de equipamentus e

materi«is permanefiles; softv,ure; conseruaÇãa e adaptação de bens im(tveis; seglros
em gertrl (excelo os decoruentes tle ohrigação patronal): serviços de asseio e higiene.
serviços de divulgação, impressão, encadernação e emalduramento: serviÇos

Jimerriri<ts despesas com congressos, simpósios, conferêncía,s ou exposições; vale'
refeiÇão; ctt*ílio-creche l'exclusive a indenização a servidor); hubilitação de tele/itniu

.fixa e móvel celtiur; e outros congêneres, bem como os encargos resultanÍes drt
pqgamenb com dlrÕso de obrigaçõe.s nào tihutárias".

Nestes lermos, diz a Lei n. 4.320 de 1964: "Arr. 43. A aberruru tkts

crétliíos suplementares e especiais depende da existência de racursos dispttni'eis pata

ocarrer a tlespesa e será preceditla de exposição juslilicativo [...] 3" Enlende-se por
exce.çso rle arrecaclttção, pdra os fins deste artigo' o sctldo posiíivo das tli.{brenças

I Disponível ern : http://www.oroamentoÍbderal.gov.Lrr/orcamentos-anuais/orcamento-2015-
2/arquivos%o20portarias-soÍTportaria-interm- 163 200l,atualizada_201 5-02set20 I 5. pdÍ7
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Número Obieto
1. Pessoal e Ercargos Sociais

2. Juros e Encargos da Dívida
3. Outras Despesas Correntes

4. Investimentos

5. Inversões Financeiras

6. Amortização da Dívida

Moda
Ap

Número Obieto
90. Aplicações Diretas

Número Obieto

39. - Outros Serviços de Terceiros
-' Pessôa Jurídica

Elementos de Despesa
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acwnuladas mês a més entre a arrecadação previ|tat e a redlizada, considerando-se,
ainda, a tendência do exercício".

Aindq declara que a despesa seni suportada tendo em vista o excesso
de arrecadação, conforme PL: "Ártigo 2o. Os recurstss destinados à cobertura do artigo
1", correrão por contc do excesso de arrecadação no valor de R8 150.000,00 (Cento e

cinquenta mil reais) na respectiva foníe de recurso, de acordo com (Emenda

Parlamentar Federal n'2022.81000306 Estruturação da Rede de Serviços do SUAS).

Uma vez observados os requisitos legais, com a devida indicação da

fonte de recursos para o PL, noticiando que será suportado pelo excesso de arrecadação
(Art. 43, § 3" da Lei n" 4.32011964), o PL está em consonância com a legislação de

regência.

Quanto ao código de aplicação e fundamentação legal, pode-se dizer
que o "código de aplicação" tem duas finalidades, a saber: (i) detalhar a Fonte de

Recursos em suas possíveis subdivisões, explicitando de forma individualizada sua

vinculação; e (ii) indicar a destinação do recurso no momento da execução da despesa.

Didaticamente, por exemplo, quando se prevê no oÍçamento o
recebimento de uma receita de convênio com o Estado, baseado em tratativas em
andamento, para a construção de um Ginásio de Esportes, ainda não se sabe, na Íàse de

elaboração orçamentrfuia, o "número do convênio", que somente será conhecido após
sua formalização. Tal número é que possibilitará atribuir a essa receita um "ódigo de
aplicação", especificando-a, distinguindo-a de outros convênios, que poderão estar
dentro da mesma Fonte de Recursos, Transferências do Estado. Neste caso, o Código de
Aplicação estará detalhando a Fonte de Recursos.

As Fontes de Recursos criadas para a funcionalidade do Projeto
AUDESP são em número de sete, cada uma delas podendo se desdobrar em recursos do
exercício (dígito inicial "0") ou recursos de exercícios anteriores (digito inicial "9").
Para os mais comuns apresentados aqui na apreciação ao Legislativo, podemos citar: a)
- 1. Tesouro - Registra as receitas oróprias, decorrentes da competência tributária do
município (IPTU, ITBI, ISS, Contribuições de Melhoria, Taxas, etc.), Íeceitas de
serviços, industriais, palrimoniais, ou de transferências constitucionais referentes à

repartição de impostos (FPM, ICMS, IPVA, ITR, Lei Kandir, etc.). São receitas,
normalmente, sem vinculações, exceto as aplicaçôes percentuais mínimas em Educação
e Saúde, as receitas de multas de trânsito, taxa de vigilância sanitiária, etc.;
b) - 2. Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados * Registra as

transferências recebidas do Estado por mandamento constitucional e vinculadas a uma
finalidade específica (algumas receitas da Saúde, QESE, FUNDEF, etc.) ou decorrentes
de convênios (Transferências Voluntarias); c) 5. Transferências e Convênios Federais

- Vinculados - Registra as transferências recebidas da União por mandamento
constitucional e vinculadas a uma finalidade específica (aigumas receitas da Saúde, da
merend4 FUNDEF Complementação, etc.) ou decorrentes de convênios (Transferências
Voluntrárias) .

Pois bem. Feitas essas considerações, passo a demonstração dos
fi-urdamentos dos créditos na Iei.

Sobre os cróditos adicionais, prevê aLei no 4.32011 .964:

'Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41 , Os oréditos adicionais çlassifiçam-se em:
I - suplementares, os destinados a rÊfôrço de dotação orçamentáriâ;
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II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentáriâ específi ca;
III - extraordinrírios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art.42. Os créditôs suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

exposição justifi cativa".

De igual forma, o prefeito declara que ficam convalidadas as

alterações nos Anexos do PPA da LDO e do orçamento local exercício corrente (Art. 30

do PL).

Quanto ao objeto do projeto de lei (suplemento no orçamento),
verifi co interesse público.

Destarte, observados os permissivos constitucionais e legais, o projeto
de lei esta em consonância com o ordenamento juddico, bem como a matéria é de

relevante interesse público.
Assim, desincumbindo-se de seu dever legal de apontar ao Poder

Legislativo por onde corÍerão as despesas, neste ponto atendido aos mandamentos
previstos na legislação de regência da matéria Íinanceira.

Por fim, cumpre identificar, quanto ao aspecto ligado ao direito
financeiro, se trata, na verdade, de aberhra de crédito adicionul especial, tendo em

vista que a prefeitura irá abrir os créditos, eis que inexistentes. E que o trabalho
realizado por esta Comissão consistiu no esgotamento do tema exposto, tendo em vista
ser de obrigatoriedade do órgão a emissão de seu parecel.

3. Coxcr,usÁo

Ante o exposto, tendo exaurido todos os pontos exigidos pelo artigo
77, inciso II, "a" do Regimento Intemo, voto favorável ao Projeto de Lei no 048n022.

Na fbrma disposta do Art. 107, RI, seguiram o voto da relatora o
vereador Daniel do Nascimento Marques e a vereadora Cristiane Gisele Bussi da Silva.

Pleniirio Ver. Antônio Caetano de Souza, 15 de agosto de 2022.

2 "pronunciamentos das Comissôes Técnicas sobre proposições, documentos ou papéis cujo objeto incida
na sua competência regimental e têm por finalidade esclarecer à Mesq à Presidência ou ao Plenário, os
aspectos técnicos (ioclusive juridicos) e políticos do assunto submetido à Comissão, possibilitandoJhes

deliberar com maior coúecimento do assuntô e, pois, com maior adequação ao interesse público,
possuindo apenas caníter opinativo, isto é, não vinculante, mesmo porque, apesar do esforço técnico, há

sempre, possivelmente, algum aspecto que haja escapado ao seu exame e possa vir a ser decisivo no ato

de deliberaçâo." ln Andyara Klopstock Sprosser. Direito Parlamentar/Processo Legislativo, edição da

Assembleia Legislativa de São Paulo,2000, pp. 106/107
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